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Provisões p/garantias inanceiras prestadas 
Prov. para risco FNO Rural (nota nº 20)
Prov. para risco FNO Ind. (nota nº 20)
Cessão de Crédito - Lei 9.138/1995
Provisão FDA (nota nº 19)
Provisão Fider 
Total 

Saldos em
31.12.2016

487.277
559.435
146.792

9.769
5

1.203.278

Complemento 
de Provisões

162.949
265.080
30.868
14.074

-
472.971

Pagamento 
de Perdas
(146.807)
(110.007)

(240)
(14.366)

-
(271.420)

Saldos em
31.12.2017

503.419
714.508
177.420

9.477
5

1.404.829

 
Risco FNO Rural (nota nº20)
Risco FNO Ind. (nota nº 20)
SEC I (Cessão de Crédito - Lei 9.138/1995)
FDA (nota nº 19)
Fundo Invest. e Desenv. Estado Rondônia - Fider 
Total 

Saldos em
31.12.2017

503.419
714.508
177.420

9.477
5

1.404.829

Complemento 
de Provisões

177.672
237.088
29.443
1.090

-
445.293

Pagamento 
de Perdas
(132.200)
(137.967)
(206.157)

(809)
-

(477.133)

Saldos em
31.12.2018

548.891
813.629

706
9.758

5
1.372.989

d) Passivos atuariais
Através da Carta Circular nº 3.624/2013, o Bacen criou contas de “Pas-
sivos Atuariais”, que se destinam aos registros dos passivos atuariais 
gerados por fundos de pensão deinidos ou planos de saúde de em-
pregados.
Apresentamos, a seguir, quadro com os saldos no inal do período dos 
passivos atuariais:

Fundo de pensão de benefício deinido
BD Liquidado (nota nº 25)
Misto Liquidado (nota nº 25)
Assistidos (nota nº 25)

Outros
Auxílio-saúde (nota nº 25)

Total

Circulante 
Não circulante

31.12.2017
712.695
612.323
18.010
82.362

290.532
290.532

1.003.227 

76.734
926.493

31.12.2018 
770.549
658.473
24.329
87.747

307.350
307.350

1.077.899

120.479
957.420

No dia 9 de dezembro de 2014, o Banco da Amazônia S.A. e a União 
celebraram contrato de mútuo, para ins de enquadramento como ins-
trumento elegível ao capital principal, nos termos previstos no art. 16 
da Resolução nº 4.192, de 1º de março de 2013, alterada pela Reso-
lução nº 4.278, de 31 de outubro de 2013 e pela Resolução nº 4.311, 
de 20 de fevereiro de 2014, todas do Conselho Monetário Nacional.
O valor do contrato foi de até R$1.000.000, com remuneração inte-
gralmente variável e os juros serão devidos por períodos coincidentes 
com o exercício social do Banco, iniciando-se sua contagem em 1º de 
janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano.
Na forma contratual, o Banco recebeu, em 15 de dezembro de 2014, 
títulos públicos federais – Letras do Tesouro Nacional – no montante 
de R$999.999, monetizado o montante de R$982.120, atendendo às 
exigências do art. 16 da Res.CMN nº 4.192/2013.
De acordo com o contrato, os juros serão pagos em parcela única anu-
al, atualizada pela Selic até a data de seu efetivo pagamento, em até 
30 dias corridos contados após a realização do pagamento de dividen-
dos relativos ao resultado apurado no balanço de encerramento do 
exercício social.
O pagamento da remuneração será realizado apenas com recursos 
provenientes de lucros e reservas de lucros passíveis de distribuição 
no último período.
A partir do recebimento até o exercício de 2016, o Banco vinha proce-
dendo ao pagamento da remuneração, de acordo com a interpretação 
dada à Cláusula terceira do referido contrato, sem que tenha havido, 
por parte do Tesouro Nacional, qualquer questionamento quanto à me-
todologia adotada.
Ocorre que, em 26 de junho de 2017, a Secretaria de Tesouro Nacional 
– STN, por intermédio do Ofício STN nº 89/2017 GERAT, reviu os cálcu-
los e pautado no artigo 16, X parágrafo 2º da Resolução nº 4.192/2013 
do Conselho Monetário Nacional e no Acórdão nº 1540/2016 do Tribu-
nal de Contas da União requereu na oportunidade um eventual paga-
mento da diferença na remuneração do mútuo, fato esse reiterado em 
28.07.2017 (Oicio STN 110-2017) e em 29.11.2017 (Oicio SEI STN 
18/2017).
Diante do impasse, acerca da remuneração do IECP, o Banco da Ama-
zônia instou a Câmara de Conciliação e Arbitragem da AGU para dirimir 
o conlito.
A primeira audiência com a Câmara de Conciliação e arbitragem da 
AGU foi realizada no dia 27.02.2018.

Na referida reunião, restou consignado: I) A admissão da mediação 
pela AGU; II) A Secretaria do Tesouro Nacional possibilitou reabertura 
da discussão acerca do quantum devido e a forma de pagamento III) 
O Banco da Amazônia apresentaria o recálculo da remuneração, con-
forme metodologia da Secretaria do Tesouro Nacional. 
No dia 22.03.2018, o Banco da Amazônia apresentou o recálculo, con-
forme metodologia exigida pela Secretaria do Tesouro Nacional, a qual 
foi devidamente acolhida.
No dia 23.05.2018 foi celebrado acordo entre o Banco da Amazônia e 
a Secretaria do Tesouro Nacional, tendo sido aclarada a interpretação 
sobre a cláusula terceira do contrato e estabelecidos os valores da 
diferença a ser paga por esta Instituição Financeira.
Com o adimplemento da obrigação as partes conferiram plena, rasa, 
geral e irrestrita quitação em relação a todos os direitos e deveres 
inerentes à questão, não se caracterizando, portanto, efeito retros-
pectivo, tendo o pagamento ocorrido em 22.06.2018, no montante de 
R$65.509 (R$52.636 pela remuneração e R$12.873 pela atualização).
Em 31 de dezembro de 2018, o saldo devedor do contrato é de 
R$1.056.265 (R$1.034.214 em 31.12.2017). O valor registrado no 
Passivo Circulante – Outras Obrigações, no montante de R$56.266 
(R$34.215 em 31.12.2017) corresponde à provisão para pagamento 
da remuneração devida ao Tesouro Nacional até o inal do período e, 
no Passivo não Circulante, está registrado o valor de R$999.999 (idem 
em 31.12.2017) correspondente ao principal.

14.  Provisões, Ativos e Passivos Contingentes e Obrigações 
Legais 
Em função das atividades que desenvolve, o Banco da Amazônia S.A. 
possui demandas trabalhistas, iscais e cíveis em trâmite nas esferas 
judiciais e administrativas, em diversas fases processuais.
As contingências relacionadas a esses processos são classiicadas con-
forme a seguir:

a) Depósitos judiciais e recursais
Encontram-se registrados na rubrica “outros créditos” os depósitos em 
garantia de recursos, para os quais foi constituída uma provisão relati-
va aos depósitos recursais baixados na Caixa Econômica Federal e que 
ainda se encontram em processo de conciliação no Banco.
Os saldos dos depósitos em garantia de recursos estão abaixo de-
monstrados:

Demandas trabalhistas
(-)Provisões p/ devedores depósitos 
recursais
Demandas Fiscais
Demandas Cíveis
Total (nota nº 8)

31.12.2017 
45.073
(9.938)

348
8.684

44.167

31.12.2018 
50.376
(9.938)

348
8.684

49.470

A movimentação das provisões para garantias inanceiras prestadas está abaixo especiicada:

b) Ações Trabalhistas
Estão ligadas a processos judiciais em que o Banco é réu, movidas por 
empregados e ex-empregados, sindicatos ou outros órgãos de repre-
sentação da categoria. Consistem em diversos pedidos reclamados, 
como: indenizações, horas extras, adicional de função e representação 
e outros.

c) Ações Fiscais
Estão ligadas a autos de infração e execução iscal em que o Banco 
está sendo questionado com relação a tributos e condutas iscais, mo-


